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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Capital - Continente
5ª Vara Criminal
Processo n. 0000905-08.2003.8.24.0082

Réu Preso

1

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e com 
tramitação neste Juízo de Direito da(o) 5ª Vara Criminal da Comarca da Capital, do 
Estado de Santa Catarina, o processo a seguir identificado.

Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário/PROC 
Vítima: Santilha Florisbela Pereira 
: 
Data de Ajuizamento: 28/02/2003

OBJETO: Ação Penal

FASE ATUAL: Julgado.Arquivado

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Trata-se de ação penal ajuizada em face de Rafael 
Vilain Muniz e outro em 28/02/2003, pela prática do crime previsto no art. 157, § 2º, 
I e II, do Código Penal.
Após instrução processual, foi prolatada sentença de mérito em 23/07/2003, 
condenando o acusado à pena de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, 
em regime semi-aberto e ao pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa, no valor do 
mínimo legal. 
Irresignado, interpôs recurso de apelação, o qual restou desprovido. 
Transitada em julgado a sentença penal condenatória, houve a expedição de 
processo de execução penal, autuado sob o n. 023.03.660076-0.
Em 19/01/2009 foi prolatada sentença de extinção da pena do réu, com trânsito 
em julgado para as partes em 17/03/2009.
Não há informações nos autos acerca do pagamento da multa penal.

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário.
O referido é verdade e dou fé.

Florianópolis (SC), 06 de julho de 2022.

Thiago Esmeraldino Nunes
M25612


